
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 193, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1949 
 

  Autoriza o Govêrno a vender a Serraria existente na Colônia 

Estadual de Tomé-Açu, no Município do Acará. 

 

Publicada no Diário Oficial de 14/01/1950 

 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


